
TERMO DE ADJUDTCAç,4O
Prefeitura Municipal de Camalaú
Prefeitura Municipal de Camataú

Registro de Preços Eletrônico - g4t2OZ1

Resultado da Adjudicaçâo
Lote:

Valor R€ferênc¡a

Valor lotal:

Adjudieado em:

AdJudlcådo porì

NomE da Empr6a:

Mod610:

0001

Descriçåo: Prestação de serviços com abrengência.de æbeflura em todo o municþio.para divl.llgagåo dos informalivos de util¡dâde públiæ,transmissåo € vêiculação do programa do municfpio, *nformu OsrãnUä Oå municipa-gcl,ade
70.999,92

55.200,00

1410612021 - 12:43:63

JEFERSON DOUGLAS DA SILVA

RADro ctDADE DE SUME LTDA (10.?46.626/0001-03)

^

DA SILVA

l ,i,r,t i I r. ,

000141Effifu ooflm€nto geEdo êl€lroniFrrenle no portal ds coûüaa$ púlæ êm 2zlbtzo2f å6 og:24:4g.



TERMO DE HOMOLOGAçÃO
Prefeitura Municipal de Camalaú
Prefeitura Municípal de Camalaú

Registro de Preços Eletrônico - 5412021

Resultado da Homologaçäo
Lote:

D*øiçåo:

Valo¡ Rôfêrênc¡a

Vålor Total:

Siluação:

Nome da Empresa:

Modålo:

0001

Prestâção de seru¡ços com âbranqência.de æberlurâ em todo o municlp¡o poE divulgâçåo dos ¡nfomativN de ut¡l¡dsde púbt¡€,tr€nsmi$ão € voicutação de programâ do municipb, ænfome Osmànìããå mun¡cipaf¿ãOe
70.999,92

55.200,00

Homotogado em l6/06/2021 l2:01:34 por: uBIRÀJARA ANTôNlo PEREtRA MAR|ANo
RADIO CIDADE DE SUME LTDA

^

UBIRAJARA ANÎÔNIO PEREIRA MARIANO

Autoddåde Compêtsnte

,,"0 0,0'l 4 2Eþ#treru oocumôhto gerado èrétronfcâmenr€ no ponal dÊ compras públlms êm 22l06/202i àB 09:24:22.



VENCEDORES DO PROCESSO
Prefeitura Municipal de Camalaú
Prefeitura Municípal de Camalaú

Registro de Preços Eletrônico - g4l2OZ1

RADIO CIDADE DE SUME LTDA - Tipo: ME -LC123: Slm - Documento 10.246. 626/0001-03 -Endereço: R JOAO SABTA - CEP: 58540000 - UF: PB - Municfpio: - Telefone: (83) 3353-2456
LoÍð Itàm P¡odutro Modêb Marca/ Fabrlcânto Melhor Lance ValorTotal
0001 P[eslaçåo dð serulços com

abmngôre¡a de æbérturã êm todo
o munich¡o para dtwlgaçåo dos
informatÌvos de utilldade públ¡æ,
tánsmi88ão e vglculação dB
progrâmâ do municlpio, conform6
demânds ds mun¡c¡påìdsde

ïrÊ¡sm¡ssåo ô vèicùlaçåo diária
em

0001

000¿

rádlo de segunda a domingo, com
05

(cinm) spots por dia, tendo
du¡ação

de até 4s(quarenta e c¡nco)

teguhdog nos ho¡ários ahemadvoe

sntre ås Oli:00 horaç e ae 23:00

horãs duEntê 30 (tdntå) d¡as d€

Trånsmlssåb ê vèlculsçåo êm N/C
rádio

dê p¡ôgrãmå, séñånåftÝtÊntô, då

pmdugão e resÞonsabil¡dâde da

Pr€fêitum dê CåmåtåúlpB, n0

horårio dss 12:00 ås l3:00 horas.

TOTAL DO LOTÊ

N/C Nic

N/C

1.600,00

3.000,00

19.200,00

36.000,00

R$ 55200,00

TOTAL DO VENCEDOR R$-s2OO"OO

^

Valor Total: R$ 55.200,00

000143
E$s##& Þoclrþnto geRdo elstruni€rento no portar ds compE6 púbffHs Bm 22106¡202.1 às û9:24:0ð.



ATA DE PROPOSTAS READEQUADAS
Prefeitura Municipal de Camalaú
Prefeitura Municipal de Camalaú

Registro de Preços Eletrônico - 3412021

RADIO CIDADE DE SUME LTDA - Tipo: ME - LC123: Slm - Documento 10.746.626/0001-03 -
Endereço: R JOAO SABIA - CEP: 58540000 - UF: PB - Municlpio: - Telefone:
Lolo l¡ôm Prcduto Modslo Marca/ Fab¡lôanl€ Qld€. Vl, Rèad€quado Totål lnlclal TÒtål Roâdeq.

0001 Ênvlâdo em: 08/06/2021 - 09:29:05
Fréstáçâo d6 sfliçG æm abrângånc¡a
d6 oôbênurâ em todo 0 municfpio pârâ
diwlgação dos infomativos d6 util¡dade
plibllca, transmlssão e velculaçáo de
pmgråma do municlpio, æñformé
demands dâ mun¡ô¡Þál¡dade

Transm¡sáo ê våidlaçáo d¡ária am N/C

rådio de segunda a domingo, æm 05

(cinco) spÒts por dlâ, lsndo durâçáo

de até 4s(quaenta e c¡nm)

s6gundos nÕs horários sttsrnal¡vos

entrs as 05:00 horas e as 23:00

hors duEnte 30 (trinta) d¡as ds

Tlânsmissåo e ve¡culåçåo em råd¡o N/C

de programa, semanalmênte, de

produçåo 6 responsbÍlldådê da

Pßfeitura de Camâlar¡/PB, no

horário dæ l2:00 às l3:00 horas.

TOTAIS DO LOTE

0001

0002

N/C

N/C

12 1.600,00

3.000,00

21.ô00,00 19"200,00

42.000,00 38.000,00

R$ 63.600,00 R$ 55.200,00

TOTAL GERAL R$ 63.600,00 R$ 55.200,00

Valor lnicial: R$ 63.600,00

Valor Readequado Total: R$ 55.200,00

^

000llrto
:ffiflH" Documsnlo geEdo êlêtron¡em€nte no Pond ds CompÞs P0blica6 om 2210612021 àa 09:23:52.



RANKING DO PROCESSO
Prefeitura Municipal de Camalaú
Prefeitura Municipal de Camalaú

Registro de Preços Eletrônico - 3412021

0001 - Prestaçäo de serviços com abrangência de cobertura em todo o municfpio para divulgação dos
informativos de utilidade pública, transmissão e veiculação de programa do municfpio, conforme
deman{q da municipalidade I Valor de Referência: 70.ggg,g2
Foñlocodor

RADIO CIDADË DE SUME LTOA

I C LINHARES DOS SANTOS

CNPJ/CPF

1 0.746.626/0001.03

37.741.376/000 1 -67

Vâlor Unlhrio Tlpo

R$ 55.200,00 ME

R$70.999,92 ME

LC 123/2000

Sim

Sim

^

^

, ,,000i 45
lläs#Jfiâr, Doöumento 0erudo êletonlæmêntê no Portãl d€ ComÞrag PtlbliGs sm 22106/2021 å6 09:22157



ESTADO DA P
PREF'EITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

coMrss^Ã,o PERMAI\{ENTE DE LrCrrAÇÄO

CONTRATO N": 0011812021-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MTINICIPAL DE CAMALAÚ B N¡UO CIDADE DE
SUME LTDA - ME, PARA EXECUÇÄO DE SERVIÇO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Camalaú - Rua Nominando
Firmo, 56 - Centro - Camalaú - PB, CNPJ n" 09.073.271100ûl-41, neste ato representada pelo Prefeito
Ubiraiara Antônio Pereira Mariano, Brasileiro, Solteiro, Músico, residente e domiciliado na Avenida São

José, SN - Casa - Centro - Carnalaú - PB, ePF n" 033.060.884-39, Carteira de ldentidade n" 2470752
SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outrn lado RADIO CIDADE DE SUME LTDA
: ME - R JOAO SABIA, 248 - CENTRO - SUMÉ - PB, CNPJ no 10.746.626/0001-03, neste ato

represontado por Alberto Jorge Batinga Chaves, Brasileiro, Casaelo, Empresário, residente e domieiliads
na Rua Joâo Sabiá, 248, Centro - Sumé - PB, CPF n" 098.521.234-91, Carteira de Identidade nu 256696
SSPB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente

contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico n'00034/2021, prccessada nos termos da

Decreto Federal n" 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal n" 70.A24, de 20 de Setembro de

2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas nonnas.

CLÁUSULA SEGT]NDA. DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de emissora de

rádio para prestação de serviços com abrangência de cobertura ern todo o município para divulgação dos

informativos de utilidade pública, transmissão e veiculação de programa do município, conforme
demanda da municipalidade.

I - Ptestacäo cie sçn,içtrs ct)nì ¡br¿ngônci:r cle coberlura enl iocio n rtrLrnicítrrio lrara divulgaçào clos

ilrftrnitativos clo utilidaele pública, transnrissäo e vcicirlação ric ¡:rograrri¿i tlo rlrunicí¡rio" confix'rne

clenrancl;r cla mu n i ci¡rali d;rde

cÓurco DTscRIMINAÇÃo uNID.QUANTIDADE
I Transmissão e veiculação diária ern rádio de segunda a domingo, com mês 12

,05 (cinco) spots por dia, tendo duração de até 45(quarenta e cinco)

hotas durante 30 (trinta) dias de cÐde mês, pera divulgaçäo
institucional dos atos, serviços e orientações, os quais serão

produzidos e encaminhados pelas Secretarias Municipais de

Camalaú/PB, com links ao vivo na programação, eventos tais:
inaugurações, con ferênci as, ativi dades esportivas, dentre outros.

2 'Transmissão e veiculação em rádio de programa, semanalmente, de mês 12

produção e responsabilidade da Prefeitura de CamalaúÆB, no horrár'io

das 12:00 às 13:00 horas' 
Totar do Lote: 55.200,00

Total: 55.200,00

UBIRAJARA
ANTONIO
PEREIRA

Ass¡nado de forma
d¡gital por UBIRAJARA
ANTONIO PEREIRA

MARIANO:033060EE43

MARIANO:03306 |u¿o,, zor.ooss43e ,,*- +ÈflQ I 4 E



O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, especificações técnicas coffespondentes, processo de licitação rnodalidade Pregão

Eletrônico n" 0003412021 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes

integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço

global.

CLÁUSULÄ TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 55.200,00 (CINQUENTA E CINCO MIL
E DUZENTOS REAIS).
Representado por: 12 x R$ 4.600,00.

CLÁUSULA QUARTA . DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano,
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaçäo do Contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o inteffegno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE
acurnulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamenfe para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do últino reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagxâ ao Contratado a

irnportância calculada pela última valiação conhecicla, liquidanclo a cliferença coresponrlente tão logo
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrìgado a apresentar memória de cálculo referente

ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocoffer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriarnente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido pÍra reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser detenninado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QT]INTA. DA DOTAÇÃO:
As despesas conerão por conta da seguinte dotaçã,o, constante do orçamento vigente:
Recursos Proprios do Município de Camalaú:

O2.OO3.SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
02003.04.122.101s.2005 - MANTER AS ATMDADES DE ADMTNISTRAÇÃ,O
000385 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 001

$ 2.'Na licitação para registro de preços nâo é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente

será exigida pare a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

CLÁUSULA SEXT,A,. DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesowaria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte

m¿rneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA. DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que

adnritenr prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, $ 1o, daLei8.666/93, estão abaixo

indicados e serão considerados da emissão da Ordem de Serviço:
a - Início: Itrediato;
b - Conclusão: 12 (doze) meses.
A vigência do presente contrato será determinada até,1610612022, considerada da data de sua assinatura;
podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57 , da Lei 8.666193 .

UBIRAJARA

ANTONIO
PEREIRA

MARIANO:O33O6O
88439

0001¿7

&i¡¿dodelñ¡dlghd Fr
usrÊd&MaþË¡EM

cLÁusuLA orrAvA - DAs oBRTGAÇÖss no coNTRATANTE:



.¡\

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à qualidade do serviço,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos tetmos da nonna
vigente, especialmente para acompanhar e fîscalizar a sua execução, respectivamente, pemitida a
contratação de terceiros para assistência e subsídio de infonnações pertinentes a essas atribuições.

cLÁusuLA NONA - DAS OBRTGAÇOES nO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula conespondente clo pr€sente contrato, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
confi:atual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fìscal, civil, tributária e
trabalhista, bem corno pol'todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a f,rscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sern o
conhecimento e a devida autonzação expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, eln compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA . DA ALTERAÇ¡,o n RESCISÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilate,ralmente pelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Atts. 77,78 e 79, todos daLei 8.666193.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, $ 1" da Lei 8.666193. Nenhum
acréscimc¡ ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Do RECEBIMENTo:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os
procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, confotme o caso, às

disposições dos Arts. 73 a76, da Lei 8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado,
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666193: a -
advefiêncìa; b - rnulta de mora de 0,5D/o (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato
por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c -multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente,
qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666193 e na Lei 10.520102.

CLÁUSULA DÉCTMA TERCEIRA. DA CoMPENSAÇÃo FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagarnento nos termos deste instrurnento, e desde que o Contratado não
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será adrnitida a compensação financeira, devida desde a

data lirnite fixada para o pagarnento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os
UBIRAJARÀ &¡¡úoderñ¡drr¡,ryt000 

t ¿ E üfl,lil3å:3ãtr,ffi,#ffiff



4

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 00118/2O2I.CPL - 16.06.2I
Alteração: Prorrogação de prazo.

PRTMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MTINICIPAL DE
CAMALAU E RADIO CIDADE DE SUME LTDA - ME, PARA PROMOVER
ALTERAçÕES AO CONTRATO CORRESPONDENTE, DISCRIMINADAS
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Aditivo contratual que entre si finnam a Prefeitura Municipal de Camalau - Rua Nominando Firmo, 56 - Centro -
Camalaú - PB, CNPJn'09.073.27110001-41, neste ato representadapelo Prefeito UbirajaraAntônio PereiraMariano,
Brasileiro, Solteiro, Músico, residente e domiciliado na Avenida São José, SN - Casa - Centro - Camalaú - PB, CPF
no 033.060.884-39, Carteira de ldentidade n'2470752 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e Radio
Cidade de Sumé Ltda - ME - Rua João Sabi{ 248 - Cento - Sumé - PB - CNPJ no 10.746.62610001-03, neste ato
representado por Alberto Jorge Batinga Chaves, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Rua João
Sabia 248, Cenfro - Sumé - PB, CPF n' 098.521.234-91, Carteira de Identidade no 256696 SSPB, doravante
simplesmente CONTRATADO, objetivando promover alteração ao conüato original, decorrente da licitação
modalidade Pregão Eletrônico no 00034/202I, na termos do Processo de Aditarnento n' P800034/2021-001.22;
observadas as disposições contidas na legislação pertinente e no referido instrumento confatual, conforme as

cláusulas e condiçöes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O contrato ora aditado tem por objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de emissora de rádio
para prestação de serviços com abrangência de cobertura em todo o muraicípio para divulgação dos informativos de
utilidade públic4 transmissão e veiculação de programa do município, conforme demanda da municipalidade.

CLAUSULA SEGUNDA - DA JUSTIF'ICATIVA:
A alteração contratual acima descrit4 que será processada nos termos deste instrumento, justifica-se pela necessidade

de: Dar continuidade a execução do objeto contratado - pronogação de prazo, com fulcro no inciso II, art. 57, daLF
8.666 193, conforme segue:

Art 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei frcaýt adstrita à vigência dos respectivos
créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

t.. .l

II - a prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão fer a sua
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e
condições mais vantajosas para a Ädministração, limitada a 60 (sessenta) meses

A identificaçã<i dos serviços de natureza contínua não se faz a panr do exame propriamente da
atividade desenvolvida pelos particulares, como execução da prestação contratual. A continuidade
do serviço retrat4 na verdade, a permanência da necessidade pública a ser satisfeita. Ou sej4 o
dispositivo abrange os serviços destinados a atender necessidades públicas permanentes, cujo
atendimento não exaure prestação semelhante no futuro.

A regra da prorrogabilidade não se vincula à importância do serviço, mÍts à previsibilidade da
existência de recursos orçamentários para seu futuro custeio. Lembre-se que o dispositivo do art.
57 vincula-se à discþlina orçamentiâria. Um serviço contínuo, relacionado com uma necessidade
permanente e renovad4 poderá ser contratado com previsão de prorrogação porque se presume
que sempre haverá inclusão de verbas pam sua remuneração no firturo. Logo, é perfeitamente
possível que um serviço contínuo não apresente maior essencialidade - tal como se passa, sob

:Â

/Í
ý 000i 50

certo ângulo, com o serviço comum de limpeza.



Por oufo lado e na medida em que a necessidade a ser atendida é permanente, toma-se muito
problemático interromper sua prestação, risco que poderia ser desencadeado se houvesse

necessidade de promover licitação a cadaexercício orçamentário

O inciso II do art. 57 da Lei 8.66611993 estabelece a possibilidade de prorrogação da vigência de
contratos de natureza continuad4 exigindo, para tanto, que tal prorrogação se dê 'com vistas à
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração'. Ou sej4 antes de formalizar
a prolrogação de um contrato, o gestor deve avaliar a vantajosidade do ato administrativo a ser
praticado, o que obriga a verificação de preços e condições favoráveis que motivem a prorrogação.

"(...) A prorrogação de prazo ftrndamentada no art.57,II, da Lei8.66611993 pode ser
efctuade' desde que eom a finatidade de garanúir preços e eondições m*ís vanúaþas à
Adminisfração, acompanhada das devidas motivações, em consonância com o interesse
público e com o princípio da economicidade, nlio se admitindo que sejam inseridos, nos
planos de trabalho anuais, itens novos não previstos no orçamgnto original do confrato, uma
vez que tal fato descaracteriza o conceito de serviços de prestação continuada (...)" (Acórdão
1.62612007, Plenário, rel. Min. Augusto Nardes).

A renovaçäo é ato bilateral, de natrreza convencional. Isso significa a irnpossibilidade de
"renovação automática" do contrato. É necessária manifestação de vontade de ambas as partes,
tanto pela Adminisûação como pelo contratado. Portanto, não é possível que se imponha contra a
vontade de qualquer das partes.

É necessário insistir com o vínculo entre o inc. II e o caput do afi.. 57 da Lei 8.66611993 .O dispositivo
disciplina a questão dos créditos orçamentarios. O inc. II apenas reflete o reconhecimento de que o
objeto de certas conüatações deve ser executado do modo inintenupto, de modo que sempre existirá
a previsão de créditos orçamentários prira respaldar a sua contratação. O ponto fundamental é esse:
serviços contÍnuos são aqueles que podem ser contratados por períodos superiores aos da
vigência da lei orçamentária por ser previsível que as futuras leis contemplarão recursos para
r eontinuidade de sua cxeetrção.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO PRAZO:
O prazo de vigência do contrato será prorrogado por mais: 12 (doze) meseq passando paml6t06l2023.

Subsistem firmes, inalterados e em pleno vigor, todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato
original.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente aditivo em02 (duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e
por duas testemunhas.

Camalaú - PB, 10 de Junho de2022

TESTEMLINHAS PELO CONTRAT
a>-.

PEREIRA MARIANO
Prefeito
033.060

PELO CONTRATADO

J r-

RADIO CIDADE DE SUME -ME
ALBERTO JORGE BATINGA CHAVES
098.52L234-91
Contratado

00n1si
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orrAVA ATTERAçÃO CO NTRATUAT

DA SOCIEDADE EMPRESÁRN UM|TADA

"nÁD¡O CIDADE DE sUMÉ LTDA".

coNsoupAcÄo

ATBERTO JORGE BATINGA CHAVES, brasileiro, natural de MonteiralPÛ, casado com

comunhão universal de bens, nascido em O51O7h955, portador da cédula de ldentidade

n.e 256.696 - SSP/PB e CIC n.s 098.521.234-91, residente e domiciliado na Rua Governador

Argemiro de Figueíredo, n.e ß69 - Apartamento 301 - Jardim Oceanla - João Pessoa/PB,

CEP:58.037-030.

TARCIANA MUNIZ CARNEIRO, brasileira, natural de Recife - PE, casada com comunhão

parcial de bens, nascida emO2lO7lL968, advogada, portadora da cédula de identidade n.e

1.609.669 2c via - SSDS/PB e CIC n.e 7fl.676,064-OQ residente e domlciliada na Rua

Aurora, n.s 354 - Apartamento 1301 - Miramar - Joäo Pessoa - PB, CEP 58,043- 270.

Únicos sócios componentes da Sociedade Empresária limitada denominada "@
CIDADE DE sUMÉ ITDA", com sede na Rua João Sabiá, n.e 2¡tE- Centro -Sumé/PB- CEP:

53.540-000 com contrË¡to social arquivãdo na JUCEP - Junta Comercial do Estado da

paraíba sob o NIRE n.e 25 2 0013058 I por despacho de 09/0511986, inscrita no CNPJ sob o

¡.e L0.746.626/0001-03, resolvem @USQIIP4E seu contrato social e alterações

posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FIIIAIS.

CIAUSUIA PRIMEIRA:

Asociedadeéconhecidasobonomeempresarialde:El@com
sede social na Rua Joåo Sabiá, n,e 248 - Centro - Sumé/pB - CEP; 58.54$000. Com o

tftulo de estabelecimento empresarialde 95 FM.

CERTIFICO O REGISTRo wr 05/O2/20L9 11:15 SOB N" 20181168804
pRolocol,o: 181168804 DÉ, 04/02l2OLg. CóOreO On Vnnrrrca'çÃo:
11900509337. NIRE: 25200130588.
RÀDIO CIDÀDE DE ST'ME I,TDA

*lLll5Ë#Dru

l.tarj.a de FátiË ventura venåncío
sucn¡r.¡(R¡e-esR.Ar

roÃo ressol, o5/02/20L9
www. ¡edesim.Pb. gov.b:r

À validade dêste doêwentô, sê impresso, fica eujeito à conprovação de sua autenticidadê nos lesPêctivôs portaÍs
Infomando seus resPêctivos códigos de verificaçåo
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orTAvA ATTERAçÃO CONTRATUAT

DA SOCIEDADE EMPRESÁRN UMIADA
"RÁDro CTDADE DE suMÉ LTDA'.

PnRÁeR¡ro úrrco,

A sociedade pode a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, agências, sucursais ou outra
dependência, em qualquer ponto do tenitório nacional ou fora dele mediante alteração
contratuel, deiridamente assi nado pelo sócio-

cr.ÂqEu¡ sreuro¡:

A sociedade mantém urna E!le! na R¡¡a Plcsldente João Fessoa, n.9 18i2 - Cer¡tro -
Cuité/PB - CEP: !l&175{00, registrada sob o NIRE: Zt I fnl8535 I e CIIPJ ll.s
1ß.7ß.626lffi2{l6com o título de estabelecimento empresarial de CUlf,É fM.

IX' CAPTTATSOCIAT

& cuÁusuuruRcrn*

O capital social é no nlor de R$ zS.Gt2p0{vinte e oito milseiscentos e tr¡nta e dois reaisf

dividido em 28.6!12 {vinte e oito mil seisæntos e trinta e dois millquotas de valor nominal

de R$ LfXl (um reall cada uma, integralizadas em moeda corrente e legal do Pafs assim

subscrÍtas:

qáusul¡ ounRr¡:

A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de sua quota, e responde solidariamente

pela integralização do capibl social.

".tLtl3Ep

CERTIFICo o REGISTRo E4 O5/02/20L9 11:15 soB N" 20181168804
pRorocol.o: 181168801¡ DE 04/O2/20r9. CóOreO OO rænrrrcaçÃO:
11900509337. NIRE: 25200130588.
EIADIO CTDÀDE DE ST]!,IE LTDÀ

Maria de Fátima Vêntura Venâncio
sncn¡r¡(nte-esR.ar.

,roÃo PEssoÀ, 05/ o2/20t9
wwlt. redesim. pb. gov. br

(

iledeQuoürs % Valor R$Sócio

f,4.æn,67 st,34% 14.e19,67AT-BEßTO JORGE BANilGA C}IÂI'E!i

ß.932¡3 ß,66% 13.932"33TARCTAilA M UillZ CåRI{EIBO

28.æt2,ûz8;Én 1ffiTøtøt

À vetidade deste docmento, se inpreseo, fica êujeito à conprovaçåo dê sua autenticidadê nos !êspêêtivos pôrteis.
Informando sêus respêctivos códiEôs dê verificaçåô

0CI0is3
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olTAvA AHERAçÃO CONTRAIUAT

DA SOCIEDADE EMPRESÁHA UMITADA
"RÁop cpeoe oe suu!É ttoa'.

DO OBIETOSOCIAT

crfusuue oulMe:

O objeto social da sociedade consiste em: Atividades de rádio.

åT,UlpApE PR|MNC|PôL:

CNAE: 601ùV0O - Atiúdades de rádio.

DO PRÆZO E

+ ct Áusgt¡ sgan:

O Prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminodo, tendo iniciado suas

atiúdades Gt.O5.1986.

qÁusur¡sÉnrun:

As guotas säo indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o

consentímento do outro sócio, a guem ûca assegurado, em igualdade de condições e preço

direÍto de preferÊncia para a sua aquisição se postas à venda, furmalizandq se realizada a

cessão delas, a aheração contratual pertinente.

DA ADMril¡SrnAçÃO

o.Áusut¡ ornvn:

A administraËo da sociedade é exercida qdusfuamenÞ pelo sócio A1SERTO JORGE

BAnilGA O{AVES com os poderes e atribuições de representar ativa e passiva à sociedade,

em juízo ou fora dele, autorizado o uso do nome emprcsarial, podendo praticar todos os

atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade bem como onerar

ou alienar bens imórrcis da sociedade.

CERTIFICo o REGISTRO EM 05/02/20L9 11:15 soB N' 20181168804
pRorocol.ol 181168804 DE 04/02/20Lg. CóOreO OO venrrrClçÃO:
11900509337. ñIRE: 25200130588.
R]ADIO CIDÀDE DE SI'ME LTDÀ

Maria de Fátina Ventura venâncio
sacn¡r¡{n¡¡-epn¡¡.

,roÃo PEssoA, os/02/2019
sw,rêdêsim.pb.gov.br

A va].j.dade deste docunento, se impresao, fica sujeito à comprovaçåo de sua autenticidade nôs ¡espectivos portais.
Informando seus reapectívos códiEos de verificação

nnn1q,4
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otTAvA ATTEnAçÃO CO]SInATUAT

DA SOC¡EDADE EMPRESÁRN UMÍTADA

".RÁolo clotoE oE sìJMÉ tmt'.

DO soqAL BAI¡,1{çO pAmMOilntDOS rufiO!¡ E pERDAlt

q.ÁusuLA roilA:

Ao térmlno da cada exercício socfal, em 31 & dezembm, o administndor prestará oontes

iustlficadas de sua admlnlstração, procedendo à elaboração do lnventárlo, do balanço
patrinænial e do balanp de resultado econômicq cabendo ao sócio, na proporçäo de suas
guotas, os lucros ou perdas apurados.

crÁusu-r¡ oÉsrurA:

Nos quatro meses seguintes ao término do exercicio social, o sócio delibe¡a sobre as contas

e designarão admlnistrador quando for o caso.

O sóc{o tem dlreÍto a ume retirada mensal, a tltulo de "Prôlaboren, até o máximo

permitido pela legislação do lmposto de Renda.

Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuarå suas et¡v¡dades com os herdeiros,

suoessores e o incapaz. Não sendo possfoel ou lnexisündo interesse destes ou do(s) sócio(s!

rÊmanesoente(s), o valor de seus haræres será apurado e liquidado com base na situação
patr¡mon¡el da sociedade, à data da resolução, wrfficada em balanço especialmente

levantado.

Parásrefo l¡nloo:

O mesmo procedimento será adotado em outros c¡asos em gue a sociedade se resohra em

relação a seu sócio.

CERTIFICo o REGISTRo st4 05/02/20L9 11:15 soB N" 20181168804
pRorocoI.o: 181168804 DE 04/02/2OLg. CóOreO DE VERTFICAç.ã,O:
11900509337. NIRE: 25200130588.
RÀDIO CIDÀDE DE SI'ME I,TDÀ

"¡lJcÞEp
Maria de FáÈimã Ventura Venânci.o

secRgriiRra-esRÀr
,roÃo PEssoÀ, 05/ o2/20t9
nm. redesím.pb. goÿ.b!

À validade deatê dôcmento, se impreêÊo, fica sujeiÈo à comprovação de sua autenticidade nos respectiwos porÈais
Infôr¡ùando sêus !êspêctiÿôê códigos dê vêrificaçåo

+
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oITAVA ATTERAçÃO COilTRATUAT

DA SOCIEDADE EMPRESARIA UM¡IADA
"Ráoþ clo¡or o¡ suuÉ tma".

o Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a
administração da sociedadg por lei especial, ou em virtude de ondenação criminal, ou por
se encontrar sob o efuito dela, a pena que ræde, ainda que temporariamentg o acesso a
GlrBos ptiblÍcos; ot¡ por crime falimentar, de prernricaSo, peita ou subomq concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de deftsa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade.

DO FORO

g.Áwu[¡ oÉc¡un ounntl:

Tem o foro na cidade de Sumé - PB. para o exerclcio e o cumprimento dos direitos e

obrigações resultantes deste contrato.

Os sócios assinam o presente instrumento em uma linica via que será levado o registro e
arquivamento na Junta Gonnrcial do Estado da Paraíba, parä os devidos fins de direito, de
acordo com a legislação em vigor.

Sumé/P8. 17 de Dezembro de 2018.

8% 
îr/rl h{i,,.

AI^BERTO JORGE 8ANiløA CTIAVES

% cPF ñt.s 1lf9/8.-S2t.2iyt-9t

\o'r.^^-*D"-^* At*--
TARCIA¡TA MT'T{IZ GCRNEI RO

cPF N.s 7t7.676.0ffi

.'LI|Ë}EF
n

CERIIFICO o REGISTRo Ët4 05/02/20L9 11:15 SOB N" 20181158804
PROTOCOLO: 181168804 DE 04/O2/2Org. CóO¡GO On VenrrrCAçÃo:
11900509337. NIRE: 25200130588.
RÀDTO CIDåDE DE SI'ME LTDÀ

Meria de Fátima V€nture Venåncio
sncn¡r¡inr¡-eeRÀ!

,roÂ.o PEssoÀ, os/02 /20L9
wrnr, rêdêsim.pb. gôv. b!

À validedê deste doemento' aê 'iliåHkoå'::":"i::;:"Èr;:i"::åî3:: å: ;::r?T:ïticidade 
nos respeêriwos porrai
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CERTIFICo o REGISTRo î,M 05/02/20L9 11:15 soB N" 20181168804
PROÎOCOIJO: 181168804 DE 04/02/20L9. CóDrGO DE VERIFICÀçÃO:
11900509337. NIRE: 25200130588.
RADIO CIDÀDE DE SI'ME I,TDÀ

Maria de Eátina Ventura Venâncio
sscREri(Rrå,-o¡RÀ¡

JoÃo PEssoÀ, 05/ 02/20L9
w. redesim.pb. gov.br

rl.Dr -=.1 
--'$

À validedê dêste dôcu,oêntô' sê 'T:iåHl;o5'::":"i::;:"ir;:1":åxig:: :: ;:ir?T:ïticidade 
noê respêcrivos porrais.
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# REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

RADIO CIDADE DE SUME LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NO¡/E DE FANTASIA) PORTE

ME

CODIGO E ÐESCRIçAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

60.10-l-00 - Atividades de rádio

LOGRADOURO

R JOAO SABIA
NUMERO

248
COMPLEMENTO

CEP

58.540.000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICIPIO

SUME

TELEFONE

(83) 3353-24s6

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

DATA DA SITUAçAO CADASTRAL

0911112002

MOTIVO DE SITUAçÃO CAOASTRAL

SITUAçAO ESPECIAL

NUtviERO DE INSCRIÇAo

1 0.746.626/0001.03
MATRIZ

GoMPROVANTE DE |NSCR|çÃO E DE STTUAçAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

09/05/r986

DAS ATIVIDADES

Não informada
E

206-2 - Sociedade Empresária Limltada
E

UF

PB

anch¡etabarros@yahoo.com.br

ATIVA

0110612022 08:16

^ Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no '1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 0l/06/2O22 às 08:16:43 (data e hora de Brasília) Página: 1/l
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERflDÃO NEGATTVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIUDA
AT¡VA DA UNIÃO

Nome: RADIO CIDADE DE SUME LTDA
GNPJ : I 0.746.626/0001 -03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçöes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçäo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1g91.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÞ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.
Emitida às 15:39:54 do dý 1110112022 <hora e data de Brasítia>.
Válida alé 1010712022. /
Código de controle da certidão: 7 3C1 .6182.140F. B33A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

c001Ê0



GovERNo Do ESTADo DA PARAíen
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

cóor co: 096D.5999.FBo3.ooz1
,/

Emitida no dia 2510512022 às 08:38:39

ldentifícação do requerente:
CNPJ/CPF: 1 0.7 46.626/000 I -03
R.G. :

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
pág ina www.sefaz. pb.gov. br.

OBS: lnválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscriçäo no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federaldo Ministério da Fazenda.

Gertidão de Débito emitida via 'lnternet'.
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REI"ATIVÅ$ ,{üS TKIBIJTOS IUIï\ilCI}AL A}MI}tl[$TË"4fS PBLA SECRE*[,{RÍA DA
F.Â,ãËND"A" M{"INICIPÂL. ESTA üERTrDA.ü REFËRE-$Ë ËXCLT.}$VAMËN:rE ,4" SITUAÇÄ.O nO
CONTRTBTJTNTE bIÜ ÂMFITO ÞESTA SACRFT,{ Þ*, FA¿ßNNA hdt}NTC}PÅt" PARA FINS
I}H PRÛVÀS JU}dTO A OR$ÅTS PT}BLICOS E EMPRES,{$ PRTV-{).å,S.

ËTC,A, Å FAäSNDÅ hIIJNTCTPAL KESSÅLVAÐÛ û NTR$ITO DE COBRAR E TNSCREVER

QUAI$QUER ÞÍVIDÀ, Þä RB þSNSÀ$ï,LTDAI)ã D0 $UJEIRÛ pASSM ACIMA
mnwrrÈlcAÞ0, QUs, VIäREþ{ ,A, sËR ApURADOS" PARA FINS DE PROVA$ ruNT0 A tnüÅû$
P$.ruCOS E ËhdPRE$Å$ SRIVASAS

/'
v,ÄLIDA POR q0 (NOVENTA) DIA,S A PARTIR DA DATA DE EMISS.Åo,

F*SçåLÐg lElgUTüS

ÅUT, Ël{TlcIDAÞË: IåIÍåX3AS?NRX0JIT'XçA

evandro * 16n512ö22 08;54;01

ÐPçÊ$rNV?{tû'};t
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301051202209:09 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar lmprimir

ünüffin
C.AIX/4 ECçN¡Ö¡¡¡ci* FEÐERJqL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 10.746.626100o1-03

Razão Socia|:NROIO CIDADE DE SUME LTDA

Endereço: RUA JoAo SABIA s6 / cENTRo / suME / pB / s8s40-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

,/
Va f idade: 2 4 / 05 / 2022 a 22 / 06 / 2022

Certif icação N ú mero 
= 

2O22O5240 1 0 3 34 5 68 57 602

Informação obtida em 30/05/2022 09:09:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1t1

000 I 63
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf



NoMe: RADIO CIDADE DE SUME

CNPJ: 10.1 46.626/ 0001-03
Certidão n": 730998 /2022
Expedição: II /0I/ 2022,rÀs
Validade: 09/01/2022 - 180
de sua expedição.

Página 1 de 1

LTDA (MATR]Z E FILIA]S)

15 229:54
(cento e oitenta) dias, contados da data

PODER JUD]CIÁRIO
JUST]ÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABA].HISTAS

Certifica-se que RADIO CIDADE DE SUME LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no t0.146.626/000L-03, NÃo coNsTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art.. 642-A da Consolidaçäo das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei no 72.440, de 7 de julho de 2017, e
na Resolução Administrativa no I410/20t1 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 20II.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedíção.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificacão de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http ¿ / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAçÃO TMPORTA}ITE

Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenat.ória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, j-nclusive no concernente aos
recol-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimenLos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévía.

000161

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jr.rs.br



PODER JUDICÉRþ
TRIBUNAL DE JUSTIçA DA PARAIBA

TELEJUDrcIÁRIO . CENTRAL DE CERTIDOES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 321 6-1440

E

I
E

CERTIDÃO I,IEGATIVA

FALÊNC|A / RECUPERAçÃO ¿UO|CTAL E EXTRAJUDTCTAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 1 0.746.626/0001 -03

Razão Social: RADIO CIDADE DE SUME LTDA - ME

Nome Fantasia: RADIO 95 FM

Certidão emitida às 08:19 de0110612022

Validade 30 dias

1 . gsta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução no 1712010, da

Presidência do TJPB e na Resolução no 12112010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.

Para conflrmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o

código de validação: TcwB.NfTr. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

0001Ê:i
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Ï)eclêrø psra så dcvidos fins de dileito, que a ðmpre*a RÁnfO ÇlliAnnffiï*ûÉ trnÅ il{E, esraberccida na Rua João sabiå, 24g * cenrro * sum*IPB c'p: sg.s40-000, inscrira no cNpJ: sou o nï-io.z+a .626/ûa0r-03 seençontra enquadreda nos te¡mo* da Loi cornplernentxr n" I?3/?tü6, naqualidade dc lvf ICRÕÐIvIPREüA.

Surné {FB}, t0 de Jançir* de 2021"

Ënnail:
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ESTADO DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

AVISO DEADIAMENTO

TOMADA DE PREçOS N.0000't/2022

Torna público que faremos o ADIAMENTO da Tomada de Preços 0OOO112022,
què tem como Objeto: Contratação de empresa especializada para execução
da reforma do canteiro central no Município de Camalaú, conforme projeto
básico de engenharia. Fundamento legal: Lei Federal no 8.666/93; Lei
Complementar n" 123106: e legislação perlinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas, que seria realizada no dia 17 de Junho de
2022, passando para o dia 21 de Junho de 2022, às gh, na sede da Prefeitura
Municipal, por força do Decreto do Executivo Municipal n." 2O912022, de 10 de

iunho de 2022 que torna o dia 17 como ponto facultativo. Maiores informações
no E-mail: licitacao(Dcamalau.pb.gov,br. Edital e Pmieto Básico estão no site
do TCE-PB.

URANIO E SILVAMAYER

¿1, PRESIDENTE DACPL

JESTAEODÀPÀRAIBA .

PREFEÍÍ IJRA IIUNICIPAL DE CAilAtâTI

EXTRATO DEADfÍIVO'

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de emissora
de rádio para prestação de serviços com abrangência de coberlura em todo o
município para divulgaçåo dos informativos de utilidade pública, transmissão e
veiculaçåo de programa do municlpio, conforme demanda da municipalidade.
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico no 00034/2021. ADITAMENTO: Dar
continuidade a execução do objeto contrâtado. PARTES CONTRATANÏES:
Prefeitura Municipal de Camalaú e: CT No 00118/2021.';Radl+G¡da_dedgSumé
Ltda - ME - CNPJ: 1 0.746.626/0001-03 - 1o Aditivo - proùojja o þrazo þor mals
1 2 nreses. ASSINATURA; t0.0ô,22

ESTADO ÐAPARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GAMALAú

AVISO DE LIC|TAçÃO

CHAMADA PÚBLICA DE COMPRA NO OOOO| I 2022

Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Lic¡ta-
ção, Chamada'Prlblica de Compra objetivando: AaUlsIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FA-
MILIAR RURAL PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAçÃO ESCOLAR - PNAE. Os interessados deverão apresentar en-
velope contendo a documentaçáo e respectiva propositura até as 10:00 horas
do dia 07 de julho de 2O22, na sala da referida comissäo, sediada na Rua
Nominando Firmo, 56 - Centro - Camalaú - PB. Neste mesmo local, data e
horário será realizada a sessåo pública para abertura do respectivo envelope.
Recursos: prev¡stos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal no

8.666/93; e legislação pertinente, consideradas as alteraçôes posteriores das
referidas normas. lnformaçöes: no horário das 08:00 as 14:00 horas dos dias
úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 33021013. E-mail: cplcamalau-
licita@gmail.com.

Camalaú - PB, 14 de junho de2O22

URANIO E SILVA MAYER - Presidente da Comissão

Boletim Of¡cial Eletrônico
Críodo pelo Lei n' 120/93 de 28ßa/9i Publicado no Diário oficial do Estado em 20/A1/94

Decreto Municipdl ne 773/2078 - Publîcado no Boletim OJiciol do Municipio de Camaløú em 1O/07/2O18
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